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ATA DA 4ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO 

CONSTITUCIONAL E LEGISLAÇÃO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2023, REALIZADA EM 14/08/2023.
 

Aos quatorze dias do mês de junho de 2023, às nove horas (09h), na Sala de Sessões II com 

transmissão simultânea no aplicativo Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 4ª Reunião 

Ordinária da Comissão de Direito Constitucional e Legislação da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção de Goiás, no exercício de 2023, sob a Presidência do Dr. Saulo de Oliveira Pinto Coelho. 

Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificado a existência de quórum o Presidente 

declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 

REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES 

DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Comunicações gerais; 4. ORDEM DO DIA: 4.1. Expedientes: nenhum; 

4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum; 4.3. Processos com julgamento adiado: 

nenhum; 4.4. Julgamento de Processos/ Pauta do Dia: 4.4.1 Conhecimento: 4.4.1.1.  Processo nº 

202330379; Propositor: Conselho Federal da OAB, parecer a ser realizado pelo membro Dr. Caio 

Celso, trata-se de emissão de parecer sobre o projeto das Fake News, relatou a ideia da lei, o parecer 

será apresentado na próxima reunião para realização de julgamento; 4.4.2 Julgamento: 4.4.2.1. 

Processo nº 202332347; Propositor: Comissão de Direitos e Prerrogativas – OAB/GO, realizado 

relatório pelo Dr. Lucas da Silva Rocha a respeito da Lei nº 3.374/2023, em que se pretende restringir 

a ocupação do cargo de Procurador-Geral do Município aos advogados ativos que ingressarem na 

carreira mediante concurso público. O relatório conclui pela constitucionalidade formal e material do 

projeto de Lei nº 3.374/2023 do Município de Morrinhos. Aprovado por unanimidade. 4.4.2.2. 

Processo nº 202314113; Propositor: Comissão Especial de Estudo pelo Porte de Arma - OAB/GO, o 

parecer detalha o entendimento da comissão, o decreto retorna a um estado jurídico anterior que 

gozava de um entendimento jurídico amplo a respeito da constitucionalidade. Não há violação ao 

direito à legitima defesa. A função dessa comissão não é adotar uma postura pró ou contra o acesso 

às armas. Conclui-se pela não violação da lei e da constituição. Aprovado o parecer por unanimidade. 

5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da 

Comissão de Direito Constitucional e Legislação, Dr. Saulo de Oliveira Pinto Coelho, declarou 

encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dra. Maria Salgado Rodrigues, Secretária-

Geral da CDCL-OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pelo Presidente e 

por mim. 

 

 

Saulo de Oliveira Pinto Coelho 

Presidente da Comissão de Direito  

Constitucional e Legislação 

 



 

 

N.SEQ 
ATA 

                                                                                          N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de 1 

 

 

 

Maria Salgado Rodrigues 

Secretária da Comissão de Direito  

Constitucional e Legislação 
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